PARECER Nº 1425, DE 2009  

DE RELATOR ESPECIAL, EM SUBSTITUIÇÃO AO DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, SOBRE O PROCESSO RGL Nº 4842, DE 2002   
           Originário do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, sob nº TC 010311/026/94, o processo RGL 04842/02 trata do contrato nº 1300/1220/394/94, celebrado em 30/03/94, entre a COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL E URBANO DO ESTADO DE SÃO PAULO – CDHU e a empresa ETEMP ENGENHARIA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA., visando a execução das obras de terraplanagem e Construção de Unidade Habitacional e Centro Comunitário no Município de Santo André.  

            Publicado o v. Acórdão, de fls. 782/783, constante do Processo TC – 010311/026/94, que manteve a decisão da E. Segunda Câmara, que julgou irregulares as despesas constantes do Instrumento Particular de Quitação Recíproca, bem como sua composição, no valor mencionado no voto do Relator.

             Através do respeitável despacho do Senhor Presidente desta Casa, foram os autos autuados e encaminhados à Comissão de Finanças e Orçamento para pronunciamento, na conformidade do disposto no art. 33, inciso XIV, parágrafos 1º e 2º, da Constituição Estadual e do artigo 239 § 2º do Regimento Interno Consolidado da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo. 

               Cabe-nos, nesta oportunidade, na qualidade de relator especial designado pelo Presidente desta Casa de Leis, exarar parecer pela Comissão de Finanças e Orçamento, uma vez que, a mesma deixou de se manifestar no presente processo dentro do prazo regimental. 

                 A contratação em tela celebrada em 30-03-94, foi precedida de licitação sob a modalidade de concorrência. 

                  Na análise das peças constatou-se algumas falhas, a saber:  na licitação do tipo preço-base, vedada pelo inciso X, do artigo 40, da Lei nº 8666/93; ausência de indicação dos recursos orçamentários para a cobertura de despesas; descumprimento das disposições do Decreto Estadual n° 35527/92; incorreta correção dos valores contratuais, pelo fato de não constar o cálculo do reajuste pro rata e do expurgo da expectativa inflacionária; termo de ressarcimento e quitação, já que não ficou comprovada a quebra de equilíbrio econômico financeiro do contrato.

                   No que se refere à possível quebra de equilíbrio econômico financeiro do contrato, mencionado no Termo de Aditamento nº 546/96, quitada por intermédio do Instrumento Particular de Ressarcimento e Quitação Recíproca, entendeu ser possível o pagamento de despesas indenizatórias, todavia, não acolheu as justificativas apresentadas por estarem desprovidas de comprovação. 

               A Egrégia Segunda Câmara, em 6 de agosto de 2002, decidiu julgar irregulares as despesas constantes do Instrumento Particular de Quitação Recíproca, bem como sua composição, no valor mencionado no voto, aplicando-se o disposto nos inciso XV e XXVII, do artigo 2º da lei Complementar nº 709/93.  

                O Egrégio Tribunal Pleno, em 30 de julho de 2003, apreciou o recurso ordinário proposto pela CDHU e decidiu negar-lhe provimento, acompanhando o v, acórdão recorrido.

                 Em decorrência, na alçada da Secretaria de Estado da Habitação foi instaurada, à época, uma Sindicância que procedeu a toda fase instrutória, transferindo à então Comissão de Apuração Preliminar da CDHU, cujo Relatório final foi protocolado junto à N. Corte de origem e à R. Procuradoria da Fazenda do Estado.

                  Em face desta irregularidade apontada no citado instrumento, os Termos Aditivos que sucederam foram afetados com base no princípio de que o acessório segue o principal. 

                   Interposto Recurso Ordinário, firmando-se na tese que não poderia o R. Tribunal de Contas valer-se da invocação de um prejuízo de prejudicialidade entre matéria acessória e principal, para afastar o exame de mérito da irregularidade dos Aditivos, foi negado provimento e mantida a r. decisão, em obediência aos termos da Resolução PGE n° 7, que além de determinar, para a hipótese, a necessidade de providências de apuração, estabelece vinculação da Administração aos efeitos do julgado, pois, os Termos de Aditamento, em apreço, conforme entendimento da N. Corte de Contas, não podem ser examinados de forma autônoma, estando vinculados à sorte do principal.  

                   No mérito, verificamos que as conclusões do Egrégio Tribunal de Contas estão consoantes com as disposições legais que tratam da matéria.

                    Porém, da análise dos autos, constatamos que o contrato já se encontra exaurido, situação que impossibilita a Assembléia Legislativa de tomar providências previstas no § 1º , do artigo 33 da Carta Paulista.

                     Assim, manifestando nossa concordância com a posição adotada pelo E. Tribunal de Contas, e dando cumprimento ao parágrafo 2º, do artigo 239 da XIII Consolidação do Regimento Interno, apresentamos o seguinte projeto de decreto legislativo, que propõe o arquivamento dos autos e as medidas pertinentes:  

                    “Projeto de Decreto Legislativo nº                     , de 2009.  

                     A  Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, decreta:  

                      Artigo 1º - A Assembléia Legislativa encaminhará ao Ministério Público e à Procuradoria Geral do Estado, a fim de que adotem as medidas cabíveis à espécie, cópia do Processo TC – 10311/026/94, que trata do contrato de execução das obras e serviços, considerando irregulares as despesas constantes do Instrumento Particular de Quitação Recíproca, bem como sua composição, referente ao contrato celebrado entre a Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano do Estado de São Paulo – CDHU e a Empresa ETEMP Engenharia, Indústria e Comércio Ltda.  

                      Artigo 2º - Não mais cabendo a sustação dos efeitos do contrato a que se refere o artigo anterior, a Assembléia Legislativa arquivará o respectivo processo, em observância ao artigo 239, parágrafo 2º do seu Regimento Interno.

                      Artigo 3º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação.”

                       Concluindo, somos pela aprovação do Projeto de Decreto Legislativo, ora apresentado, “ad referendum” do Plenário.
a) Milton Flávio – Relator Especial 
